
 

PROTOCOLO E JUSTIFICAÇÃO DE INCORPORAÇÃO  

DA MIDTOWN PARTICIPAÇÕES LTDA. PELA JBS S.A. 

 

 

Pelo presente instrumento particular,  os administradores das partes abaixo qualificadas: 

 

1. JBS S.A., com sede social no município de São Paulo, estado de São Paulo, 

na Avenida Marginal Direita do Tietê, 500, bloco I, 3º Andar, devidamente inscrita no 

inscrita no CNPJ/MF sob o n° 02.916.265/0001-60 e no Registro de Empresas sob o 

NIRE 35.300.330.587, neste ato representada por JOSÉ BATISTA SOBRINHO, 

brasileiro, casado, industrial, portador da cédula de identidade RG nº 172.026 SSP/DF, 

devidamente inscrito no CPF/MF sob nº 052.970.871-04, residente e domiciliado no 

município de São Paulo, estado, de São Paulo,com endereço comercial no mesmo 

município, na Av. Marginal Direita do Tietê, 500, Bloco I, 3º Andar, Vila Jaguara, CEP 

05118-100 (“José Batista”)(“JBS”); e 

 

2. MIDTOW PARTICIPAÇÕES LTDA., sociedade limitada, com sede 

social no município de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Marginal Direita do 

Tietê, 500, bloco II, subsolo, sala 06, Vila Jaguara, CEP 05118-100, devidamente 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15.425.899/0001-61 e no registro de empresas sob o 

NIRE 35.226.506.788, neste ato representada por seu Diretor, Sr. WESLEY 

MENDONÇA BATISTA FILHO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade 

RG nº 40.462.364-5 SSP/SP, devidamente inscrito no CPF/MF sob o nº 389.569.918-

71, residente e domiciliado no município de São Paulo, estado de São Paulo, com 

endereço comercial no mesmo município, na Avenida Marginal Direita do Tietê, nº 500, 

bloco I, 3º andar, Vila Jaguara, CEP 05118-100 (“Midtown”). 

 

JBS e Midtown são conjuntamente denominadas “Partes” e, individualmente, 

denominada “Parte”, 

 

CONSIDERANDO QUE: 

 

(i) A JBS é titular de quotas representativas de 100% (cem por cento) do capital 

social da Midtown; e 



 

(ii) Com a incorporação da Midtown pela JBS (“Incorporação”) haverá um processo 

de simplificação da estrutura societária do Grupo Econômico do qual fazem parte a JBS 

e a Midtown e que a Incorporação resultará, dentre outras vantagens, em simplificação 

operacional, maior eficiência administrativa entre as Partes, com a consequente redução 

dos custos incidentes sobre operações entre as Partes; e 

 

(iii) A Incorporação será deliberada, entre outros assuntos, pelos acionistas da JBS, 

em Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada em 30 de abril de 2018 (“AGE 

JBS”), 

 

RESOLVEM as Partes firmar, nos termos dos Artigos 224, 225 e 227 da Lei nº 

6.404/76 e dos Artigos 1.116 a 1.118 e 1.122 do Código Civil, o presente Protocolo e 

Justificação de Incorporação da Midtown Participações Ltda., pela JBS S.A., o qual será 

submetido à aprovação em Reunião Conjunta do Conselho de Administração e do 

Conselho Fiscal, bem como à aprovação da sócia da Midtown, em Reunião de Sócias, 

nos seguintes termos e condições (“Protocolo e Justificação”): 

 

1. CONDIÇÃO SUSPENSIVA 

 

1.1. Os seguintes atos societários deverão ser realizados (e os respectivos itens da 

ordem do dia deverão ser aprovados) para a consumação da Incorporação: 

 

(i) Reunião de Sócias da Midtown para: (a) aprovar este Protocolo e 

Justificação; (b) ratificar a nomeação da empresa especializada para 

elaboração do Laudo de Avaliação; (c) aprovar o laudo de avaliação do 

patrimônio líquido da Midtown, pelo valor contábil; e (d) aprovar a 

Incorporação da Midtown pela JBS (“RS Midtown”); e 

 

(ii) Assembleia Geral Extraordinária JBS para: (a) aprovar este Protocolo e 

Justificação; (b) ratificar a nomeação da empresa especializada para 

elaboração do Laudo de Avaliação; (c) aprovar o Laudo de Avaliação e a 

Incorporação; e (d) autorizar a Diretoria e/ou procuradores da JBS a 

celebrar todos os contratos e instrumentos, e a prática de todos os demais 

atos necessários à efetivação da Incorporação ("AGE JBS"); (e) autorizar os 



Diretores e/ou procuradores da JBS a celebrar todos os contratos e 

instrumentos, e a praticar todos os demais atos necessários à efetivação da 

Incorporação. 

 

2. JUSTIFICAÇÃO E BENEFÍCIOS DA OPERAÇÃO 

 

2.1. Tendo em vista que 100% (cem por cento) das quotas da Midtown são de 

titularidade da JBS, concluiu-se que a Incorporação da Midtown pela JBS simplificará a 

estrutura societária e otimizará os resultados dos negócios e operações desenvolvidos 

pelas Partes, na medida em que tal operação propiciará uma diminuição de custos 

operacionais e uma administração mais eficiente, atendendo aos interesses das Partes, 

dos acionistas da JBS e da sócia da Midtown. A Incorporação resultará na consolidação 

das Partes em uma única sociedade, de forma a promover maior eficácia e sinergia das 

atividades das Partes. 

 

3. CONDIÇÕES DA INCORPORAÇÃO 

 

3.1. Considerando que a JBS é titular de 100% das quotas representativas da totalidade 

do capital social da Midtown, e a JBS absorverá integralmente o acervo líquido da 

Midtown, as quotas da Midtown detidas pela JBS serão extintas por Incorporação. 

 

3.2. Nessas condições, a participação da JBS na Midtown será substituída, no balanço 

da JBS, pelos ativos e passivos que integram o patrimônio líquido da Midtown, pelos 

respectivos valores contábeis. 

 

3.3. Consequentemente, a Incorporação não acarretará aumento de capital social da JBS, 

motivo pelo qual não se faz necessário estabelecer qualquer relação de substituição. 

 

3.4. Estima-se que os custos totais da incorporação objeto desta comunicação sejam da 

ordem de R$ 100.000,00 (cem mil reais), relativos a serviços prestados na elaboração 

dos laudos de avaliação, publicações legais, arquivamento dos atos societários na Junta 

Comercial e outras despesas que se façam necessárias para a Incorporação. 

 



4. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DO PATRIMÔNIO DA MIDTOWN E 

TRATAMENTO DA VARIAÇÃO PATRIMONIAL 

 

4.1. O patrimônio líquido da Midtown a ser vertido para a JBS no qual os bens e 

direitos foram avaliados pelo valor contábil, em 28 de fevereiro de 2018 (“Data-Base”) 

pela Apsis Consultoria e Avaliações Ltda., empresa especializada, abaixo qualificada, 

na Data-Base, e com base nos critérios previstos na legislação aplicável. Os bens, 

direitos e obrigações da Midtown a serem vertidos para a JBS são os descritos no 

respectivo Laudo de Avaliação. 

 

4.2. Os administradores da JBS nomearam, ad referendum da AGE JBS, a Apsis 

Consultoria e Avaliações Ltda., com sede social no município do Rio de Janeiro, estado 

do Rio de Janeiro, na Rua do Passeio, 62, 6º andar, Centro, inscrita no CRC RJ-

005112/O-9 e no CNPJ/MF sob o nº 08.681.365/0001-30 (“APSIS”), para avaliar o 

patrimônio líquido da Midtown. Como resultado do seu trabalho, a APSIS entregou à 

JBS o laudo de avaliação. A nomeação da APSIS deverá ser ratificada pelos acionistas 

da JBS na AGE JBS e pela sócia da Midtown na RS Midtown. 

 

4.3. A APSIS declarará na AGE JBS e na RS Midtown: (i) não existir qualquer conflito 

ou comunhão de interesses com a sócia da Midtown ou com os acionistas da JBS, ou, 

ainda, no tocante à própria Incorporação; e (ii) não terem os acionistas ou os 

administradores da JBS ou a sócia ou Diretores da Midtown direcionado, limitado, 

dificultado ou praticado quaisquer atos que tenham ou possam ter comprometido o 

acesso, a utilização ou o conhecimento de informações, bens, documentos ou 

metodologias de trabalho relevantes para a qualidade das conclusões pela APSIS. 

 

4.4.  As variações patrimoniais verificadas na Midtown entre a Data-Base e a data da 

Incorporação serão refletidas nas demonstrações financeiras da JBS a partir de 30 de 

abril de 2018. 

 

4.5. Todos os bens imóveis que compõem o patrimônio da Midtown, bem como os bens 

móveis, estoques e equipamentos existentes nos estabelecimentos da Midtown, passarão 

a ser de propriedade da JBS como resultado da Incorporação. 

 



4.6. Embora a Incorporação esteja sujeita, em princípio, às disposições do Artigo 264 da 

Lei nº 6.404/76, a administração da JBS submeteu à Comissão de Valores Mobiliários 

(“CVM”) pedido de confirmação do seu entendimento de que não se justifica, neste 

caso, a apresentação do laudo de avaliação comparativo exigido por referido dispositivo 

legal, posto que não haverá, na data em que se pretende aprovar a Incorporação, 

(a) outras sócias na Midtown que não a própria JBS, não havendo por que se determinar 

valor de recesso, nem tampouco (b) modificação do capital social da JBS. 

 

4.7. A Midtown poderá continuar a conduzir as operações em seu nome até que tenham 

sido formalizados todos os registros e obtidas todas as autorizações requeridas pela 

legislação aplicável para a efetivação da Incorporação. 

 

5. DIREITO DE RETIRADA E LAUDO DE AVALIAÇÃO A PREÇOS DE 

MERCADO 

 

5.1. Considerando que, a Midtown é subsidiária integral da JBS, não se aplicam as 

disposições relativas ao direito de retirada aos acionistas da JBS. As administrações da 

JBS e da Midtown entendem que também não são aplicáveis as disposições relativas à 

necessidade de elaboração de laudo de avaliação da Midtown e da JBS a preços de 

mercado (Art. 264, da Lei n° 6.404/76), conforme item 4.6, acima. 

 

6. ALTERAÇÕES DECORRENTES DA INCORPORAÇÃO 

 

 

6.1. O estabelecimento em que atualmente está localizada a sede da Midtown, 

localizada no município de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Marginal 

Direita do Tietê, nº 500, bloco I, 3º andar, Vila Jaguara, CEP 05118-100, será encerado. 

 

7. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

7.1. Competirá aos administradores e/ou procuradores da JBS praticar todos os atos 

necessários à implementação da Incorporação, incluindo, sem limitação, a baixa da 

inscrição da Midtown nas repartições federais, estaduais e municipais competentes, bem 

como a manutenção de seus livros e documentos contábeis e fiscais pelo prazo legal. Os 

custos e despesas decorrentes da implementação da Incorporação serão de 



responsabilidade da JBS. 

 

7.2. Com a Incorporação, todo o patrimônio da Midtown será incorporado pela JBS, que 

sucederá a Midtown em todos os seus direitos e obrigações, a título universal e para 

todos os fins de direito, sem qualquer solução de continuidade. 

 

7.3. A proposta da Incorporação será submetida para análise e emissão de parecer pelo 

Conselho Fiscal da JBS, nos termos da lei. 

 

E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente instrumento em 6 (seis) vias de 

de Protocolo e Justificação de Incorporação da Midtown Participações Ltda. pela JBS 

S.A. igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo. 

 

São Paulo, 30 de abril de 2018. 

 

 

Administrador da JBS S.A.: 

 

 

José Batista Sobrinho 

 

 

Administrador da MIDTOWN PARTICIPAÇÕES LTDA. 

 

 

Wesley Mendonça Batista Filho 

 

Testemunhas: 

 

1. ____________________   2. ____________________ 

 Nome:  Nome: 

 RG:  RG: 

 



 

Anexo I ao Protocolo e Justificação de Incorporação da Midtown Participações 

Ltda. pela JBS S.A. – Laudo de Avaliação 



Anexo II ao Protocolo e Justificação de Incorporação da Midtown Participações 

Ltda. pela JBS S.A. – Matrículas Imóveis 

 

 

 

















































MIDTOWN PARTICIPAÇÕES LTDA. 

CNPJ/MF nº 15.425.899/0001-61 

NIRE 35.226.506.788 

 

ATA DA REUNIÃO DE SÓCIOS  

REALIZADA EM 30 DE ABRIL DE 2018 

 

 

Data, Hora e Local: Em 30 de abril de 2018, às 10:00 horas, na sede social da Midtown 

Participações Ltda., situada no município de São Paulo, estado de São Paulo, na 

Avenida Marginal Direita do Tietê, 500, bloco II, subsolo, sala 06, Vila Jaguara, CEP 

05118-100, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15.425.899/0001-61 e no 

Registro de Empresas sob o NIRE 35.226.506.788 (“Sociedade”). 

 

Convocação e Presença: Dispensada a convocação prévia, em face da presença da 

única sócia da Sociedade, JBS S.A., sociedade por ações, com sede no município de 

São Paulo, no estado de São Paulo, na Avenida Marginal Direita do Tietê, nº 500, Bloco 

I, 3º Andar, Vila Jaguara, CEP 05118-100, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

02.916.265/0001-60 e no Registro de Empresas sob o NIRE 35.300.330.587 ("JBS").  

 

Composição da Mesa: Wesley Mendonça Batista Filho, Presidente; e Milena Hitomi 

Yanagisawa, Secretária. 

 

Ordem do dia: Deliberar sobre as seguintes matérias: 

 

(i) Examinar, discutir e aprovar o Protocolo e Justificação de Incorporação da 

Midtown Participações Ltda. (“Midtown”) pela JBS S.A. (“JBS”), firmado pelos 

administradores da Sociedade e Diretores da JBS S.A. (“Protocolo e Justificação”), bem 

como todos os atos e providências nele contemplados; 

 

(ii) Ratificar a nomeação e contratação da APSIS Consultoria Empresarial Ltda. 

para realizar a avaliação do patrimônio líquido da Sociedade, para fins do disposto nos 

artigos 226 e 227 e na forma do Artigo 8º da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 

(“Lei nº 6.404/76”) e elaborar o laudo de avaliação (“Laudo de Avaliação”); 

 



 2 

(iii) Examinar, discutir e aprovar o Laudo de Avaliação; 

 

(iv) Aprovar a incorporação da Sociedade pela JBS; e 

 

(v) Aprovar a prática, pelos Diretores e/ou procuradores da Sociedade, de todos os 

atos necessários à incorporação. 

 

Deliberações: Após analisar as matérias constantes da ordem do dia, a sócia deliberou: 

 

(i) Após examinado, aprovar o Protocolo e Justificação, em seu inteiro teor e sem 

quaisquer ressalvas. O Protocolo e Justificação foi elaborado nos termos dos artigos 224 

e 225 da Lei nº 6.404/76, e integra esta Ata como Anexo I; 

 

(ii) Ratificar a nomeação e contratação da APSIS Consultoria Empresarial Ltda., 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.681.365/0001-30, com sede na Cidade do Rio de 

Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Rua do Passeio, 35, 6º andar, inscrita no CRC RJ-

005112/O-9 (“APSIS”), para proceder à avaliação do patrimônio da Sociedade para fins 

da incorporação da Sociedade pela JBS S.A. (“Incorporação”) e para fins do disposto 

nos artigos 226 e 227 e na forma do artigo 8º da Lei nº 6.404/76, com base em balanço 

específico. A APSIS declara o quanto segue: (a) não existir qualquer conflito ou 

comunhão de interesses com a sócia da Sociedade ou com os acionistas da JBS, ou, 

ainda, no tocante à Incorporação; e (b) não terem os acionistas ou Diretores da JBS ou a 

sócia ou o administrador da Sociedade direcionado, limitado, dificultado ou praticado 

quaisquer atos que tenham ou possam ter comprometido o acesso, a utilização ou o 

conhecimento de informações, bens, documentos ou metodologias de trabalho 

relevantes para a qualidade das conclusões pela APSIS; 

 

(iii) Após o exame, discussão e prestação de esclarecimentos necessários pelos 

representantes da APSIS, aprovar o Laudo de Avaliação, em seu inteiro teor. O Laudo 

de Avaliação integra esta Ata como anexo ao Protocolo e Justificação ("Anexo II"); e 

 

(iv) Em decorrência das deliberações tomadas acima, aprovar a Incorporação, nas 

condições constantes do Protocolo e Justificação, com a consequente extinção da 

Sociedade (sendo certo que a sede da Sociedade não será aproveitada como filial da JBS 

e será extinta), a incorporação de todo o acervo líquido da Sociedade pela JBS, e a 
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transferência, para a JBS, de todos os bens, direitos e obrigações da Sociedade, 

conforme descritos no Protocolo e Justificação; e 

 

(v) Autorizar o Diretor e/ou procuradores da Sociedade a celebrar todos os contratos 

e instrumentos e a praticar todos os atos e firmar todos os documentos necessários à 

efetivação e formalização da Incorporação, nos termos da legislação vigente. 

 

Uma vez aprovada a incorporação da Sociedade pelos acionistas da JBS, em 

Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada nesta data, cuja ata será levada a 

registro juntamente com este instrumento, a Sociedade será extinta, sendo sucedida pela 

JBS, sem solução de continuidade, em todos os seus ativos e passivos, direitos e 

obrigações de qualquer natureza, competindo à JBS promover o arquivamento e a 

publicação dos atos de Incorporação. 

 

ENCERRAMENTO E LAVRATURA DA ATA: Nada mais havendo a ser tratado, o 

Sr. Presidente ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém a 

pediu, declarou encerrados os trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo necessário à 

lavratura desta ata, a qual reaberta a sessão, foi lida aprovada e por todos os presentes 

assinada. Local e Data: São Paulo, SP, 30 de abril de 2018. Mesa: Presidente da Mesa: 

Wesley Mendonça Batista Filho; Secretária da Mesa Milena Hitomi Yanagisawa, 

Acionista: JBS S.A, p. José Batista Sobrinho. 

 

Certifico que a presente é a cópia fiel da Ata de Reunião de Sócios lavrada em livro 

próprio. 

São Paulo, 30 de abril de 2018. 

 

 

Wesley Mendonça Batista Filho    Milena Hitomi Yanagisawa 

Presidente da Mesa      Secretária da Mesa 

 

Sócia: 

 

 

JBS S.A. 

p. José Batista Sobrinho 
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ANEXO I  

PROTOCOLO E JUSTIFICAÇÃO DE INCORPORAÇÃO DA MIDTOWN 

PARTICIPAÇÕES LTDA. PELA JBS S.A. 
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ANEXO II 

 

LAUDO DE AVALIAÇÃO 

 



 

PROTOCOLO E JUSTIFICAÇÃO DE INCORPORAÇÃO  

DA BEEF SNACKS DO BRASIL DE ALIMENTOS S.A. PELA JBS S.A. 

 

 

Pelo presente instrumento particular,  os administradores das partes abaixo qualificadas: 

 

1. JBS S.A., com sede social no município de São Paulo, estado de São Paulo, 

na Avenida Marginal Direita do Tietê, 500, bloco I, 3º Andar, devidamente inscrita no 

inscrita no CNPJ/MF sob o n° 02.916.265/0001-60 e no Registro de Empresas sob o 

NIRE 35.300.330.587, neste ato representada por JOSÉ BATISTA SOBRINHO, 

brasileiro, casado, industrial, portador da cédula de identidade RG nº 172.026 SSP/DF, 

devidamente inscrito no CPF/MF sob nº 052.970.871-04, residente e domiciliado no 

município de São Paulo, estado, de São Paulo,com endereço comercial no mesmo 

município, na Av. Marginal Direita do Tietê, 500, Bloco I, 3º Andar, Vila Jaguara, CEP 

05118-100 (“José Batista”)(“JBS”); e 

 

2. BEEF SNACKS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS S.A., 

sociedade por ações com sede social no município de São Paulo, estado de São Paulo, 

na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 2391, 12º andar, conjunto 121, sala 08, Jardim 

Paulistano, CEP 01452-000, devidamente inscrita no CNPJ/MF nº 08.059.175/0001-86 

e no Registro de Empresas sob o NIRE 35.300.443.934, neste ato representada por seu 

Diretor Presidente, Sr. JOSÉ BATISTA SOBRINHO, acima qualificado (“BSB”); 

 

JBS e BSB são conjuntamente denominadas “Partes” e, individualmente, denominada 

“Parte”, 

 

CONSIDERANDO QUE: 

 

(i) A JBS é titular de ações representativas de 100% (cem por cento) do capital 

social da Beef Snacks; e 

 

(ii) Com a incorporação da BSB pela JBS (“Incorporação”) haverá um processo de 

simplificação da estrutura societária do Grupo Econômico do qual fazem parte a JBS e a 

BSB e que a Incorporação resultará, dentre outras vantagens, em simplificação 



operacional, maior eficiência administrativa entre as Partes, com a consequente redução 

dos custos incidentes sobre operações entre as Partes; e 

 

(iii) A Incorporação será deliberada, entre outros assuntos, pelos acionistas da JBS, 

em Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada em 30 de abril de 2018 (“AGE 

JBS”), 

 

RESOLVEM as Partes firmar, nos termos dos Artigos 224, 225 e 227 da Lei nº 

6.404/76 e dos Artigos 1.116 a 1.118 e 1.122 do Código Civil, o presente Protocolo e 

Justificação de Incorporação da Beef Snacks Indústria e Comércio de Alimentos S.A., 

pela JBS S.A., o qual será submetido à aprovação em Reunião Conjunta do Conselho de 

Administração e do Conselho Fiscal, bem como à aprovação da acionista da BSB, em 

Assembleia Geral Extraordinária, nos seguintes termos e condições (“Protocolo e 

Justificação”): 

 

1. CONDIÇÃO SUSPENSIVA 

 

1.1. Os seguintes atos societários deverão ser realizados (e os respectivos itens da 

ordem do dia deverão ser aprovados) para a consumação da Incorporação: 

 

(i) Assembleia Geral Extraordinária da BSB para: (a) aprovar este Protocolo e 

Justificação; (b) ratificar a nomeação da empresa especializada para 

elaboração do Laudo de Avaliação; (c) aprovar o laudo de avaliação do 

patrimônio líquido da BSB, pelo valor contábil; e (d) aprovar a 

Incorporação da BSB pela JBS (“AGE BSB”); e 

 

(ii) Assembleia Geral Extraordinária JBS para: (a) aprovar este Protocolo e 

Justificação; (b) ratificar a nomeação da empresa especializada para 

elaboração do Laudo de Avaliação; (c) aprovar o Laudo de Avaliação e a 

Incorporação; e (d) autorizar a Diretoria e/ou procuradores da JBS a 

celebrar todos os contratos e instrumentos, e a prática de todos os demais 

atos necessários à efetivação da Incorporação ("AGE JBS"); (e) autorizar os 

Diretores e/ou procuradores da JBS a celebrar todos os contratos e 

instrumentos, e a praticar todos os demais atos necessários à efetivação da 

Incorporação. 



 

2. JUSTIFICAÇÃO E BENEFÍCIOS DA OPERAÇÃO 

 

2.1. Tendo em vista que 100% (cem por cento) das ações emitidas pela BSB são de 

titularidade da JBS,  concluiu-se que a Incorporação da BSB pela JBS simplificará a 

estrutura societária e otimizará os resultados dos negócios e operações desenvolvidos 

pelas Partes, na medida em que tal operação propiciará uma diminuição de custos 

operacionais e uma administração mais eficiente, atendendo aos interesses das Partes, 

dos acionistas da JBS e da acionista da BSB. A Incorporação resultará na consolidação 

das Partes em uma única sociedade, de forma a promover maior eficácia e sinergia das 

atividades das Partes. 

 

3. CONDIÇÕES DA INCORPORAÇÃO 

 

3.1. Considerando que a JBS é titular de 100% das ações representativas da totalidade 

do capital social da Beef Snacks, e a JBS absorverá integralmente o acervo líquido da 

BSB, as ações da BSB detidas pela JBS serão extintas por Incorporação. 

 

3.2. Nessas condições, a participação da JBS na BSB será substituída, no balanço da 

JBS, pelos ativos e passivos que integram o patrimônio líquido da BSB, pelos 

respectivos valores contábeis. 

 

3.3. Consequentemente, a Incorporação não acarretará aumento de capital social da JBS, 

motivo pelo qual não se faz necessário estabelecer qualquer relação de substituição. 

 

3.4. Estima-se que os custos totais da incorporação objeto desta comunicação sejam da 

ordem de R$ 100.000,00 (cem mil reais), relativos a serviços prestados na elaboração 

dos laudos de avaliação, publicações legais, arquivamento dos atos societários na Junta 

Comercial e outras despesas que se façam necessárias para a Incorporação. 

 

4. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DO PATRIMÔNIO DA BSB E 

TRATAMENTO DA VARIAÇÃO PATRIMONIAL 

 

4.1. O patrimônio líquido da BSB a ser vertido para a JBS no qual os bens e direitos 

foram avaliados pelo valor contábil, em 28 de fevereiro de 2018 (“Data-Base”) pela 



Apsis Consultoria e Avaliações Ltda., empresa especializada, abaixo qualificada, na 

Data-Base, e com base nos critérios previstos na legislação aplicável. Os bens, direitos e 

obrigações da BSB a serem vertidos para a JBS são os descritos no respectivo Laudo de 

Avaliação. 

 

4.2. Os administradores da JBS nomearam, ad referendum da AGE JBS, a Apsis 

Consultoria e Avaliações Ltda., com sede social no município do Rio de Janeiro, estado 

do Rio de Janeiro, na Rua do Passeio, 62, 6º andar, Centro, inscrita no CRC RJ-

005112/O-9 e no CNPJ/MF sob o nº 08.681.365/0001-30 (“APSIS”), para avaliar o 

patrimônio líquido da BSB. Como resultado do seu trabalho, a APSIS entregou à JBS o 

laudo de avaliação. A nomeação da APSIS deverá ser ratificada pelos acionistas da JBS 

na AGE JBS e pela acionista da BSB na AGE BSB. 

 

4.3. A APSIS declarará na AGE JBS e na AGE BSB: (i) não existir qualquer conflito ou 

comunhão de interesses com a acionista da BSB ou com os acionistas da JBS, ou, ainda, 

no tocante à própria Incorporação; e (ii) não terem os acionistas ou os administradores 

da JBS ou a acionista ou Diretores da BSB direcionado, limitado, dificultado ou 

praticado quaisquer atos que tenham ou possam ter comprometido o acesso, a utilização 

ou o conhecimento de informações, bens, documentos ou metodologias de trabalho 

relevantes para a qualidade das conclusões pela APSIS. 

 

4.4.  As variações patrimoniais verificadas na BSB entre a Data-Base e a data da 

Incorporação serão refletidas nas demonstrações financeiras da JBS a partir de 30 de 

abril de 2018. 

 

4.5. Todos os bens imóveis que compõem o patrimônio da BSB, bem como os bens 

móveis, estoques e equipamentos existentes nos estabelecimentos da BSB, passarão a 

ser de propriedade da JBS como resultado da Incorporação. 

 

4.6. Embora a Incorporação esteja sujeita, em princípio, às disposições do Artigo 264 da 

Lei nº 6.404/76, a administração da JBS submeteu à Comissão de Valores Mobiliários 

(“CVM”) pedido de confirmação do seu entendimento de que não se justifica, neste 

caso, a apresentação do laudo de avaliação comparativo exigido por referido dispositivo 

legal, posto que não haverá, na data em que se pretende aprovar a Incorporação, 



(a) outras acionistas na BSB que não a própria JBS, não havendo por que se determinar 

valor de recesso, nem tampouco (b) modificação do capital social da JBS. 

 

4.7. A BSB poderá continuar a conduzir as operações em seu nome até que tenham sido 

formalizados todos os registros e obtidas todas as autorizações requeridas pela 

legislação aplicável para a efetivação da Incorporação. 

 

5. DIREITO DE RETIRADA E LAUDO DE AVALIAÇÃO A PREÇOS DE 

MERCADO 

 

5.1. Considerando que, a BSB é subsidiária integral da JBS, não se aplicam as 

disposições relativas ao direito de retirada aos acionistas da JBS. As administrações da 

JBS e da BSB entendem que também não são aplicáveis as disposições relativas à 

necessidade de elaboração de laudo de avaliação da BSB e da JBS a preços de mercado 

(Art. 264, da Lei n° 6.404/76), conforme item 4.6, acima. 

 

6. ALTERAÇÕES DECORRENTES DA INCORPORAÇÃO 

 

 

6.1. O estabelecimento em que atualmente está localizada a sede da BSB, localizada na 

Avenida Brigadeiro Faria Lima, 2391, 12º andar, conjunto 121, sala 08, Jardim 

Paulistano, CEP 01452-000, devidamente inscrita no CNPJ/MF nº 08.059.175/0001-86, 

será encerado. 

 

7. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

7.1. Competirá aos administradores e/ou procuradores da JBS praticar todos os atos 

necessários à implementação da Incorporação, incluindo, sem limitação, a baixa da 

inscrição da BSB nas repartições federais, estaduais e municipais competentes, bem 

como a manutenção de seus livros e documentos contábeis e fiscais pelo prazo legal. Os 

custos e despesas decorrentes da implementação da Incorporação serão de 

responsabilidade da JBS. 

 

7.2. Com a Incorporação, todo o patrimônio da BSB será incorporado pela JBS, que 

sucederá a BSB em todos os seus direitos e obrigações, a título universal e para todos os 



fins de direito, sem qualquer solução de continuidade. 

 

7.3. A proposta da Incorporação será submetida para análise e emissão de parecer pelo 

Conselho Fiscal da JBS, nos termos da lei. 

 

E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente instrumento em 6 (seis) vias de 

de Protocolo e Justificação de Incorporação da Beef Snacks Indústria E Comércio De 

Alimentos S.A. pela JBS S.A. igual teor e forma, juntamente com as testemunhas 

abaixo. 

 

São Paulo, 30 de abril de 2018. 

 

 

Administrador da JBS S.A.: 

 

 

José Batista Sobrinho 

 

 

Administrador da BEEF SNACKS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 

ALIMENTOS S.A. 

 

 

José Batista Sobrinho 

 

Testemunhas: 

 

1. ____________________   2. ____________________ 

 Nome:  Nome: 

 RG:  RG: 

 



 

Anexo I ao Protocolo e Justificação de Incorporação da Beef Snacks Indústria E 

Comércio De Alimentos S.A. pela JBS S.A. – Laudo de Avaliação 



Anexo II ao Protocolo e Justificação de Incorporação da Beef Snacks Indústria E 

Comércio De Alimentos S.A. pela JBS S.A. – Matrículas Imóveis 

 

 

 











































BEEF SNACKS DO BRASIL 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS S.A. 

CNPJ/MF nº 08.059.175/0001-86 

NIRE 35.300.443.934 

 

EXTRATO DA ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 30 DE ABRIL DE 2018 

 

DATA, HORA E LOCAL: Aos 30 dias do mês de abril de 2018, às 9:30 horas, na sede social 

da Beef Snacks do Brasil Indústria e Comércio de Alimentos S.A., localizada no município de 

São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 2391, 12º andar, conjunto 

121, sala 08, Jardim Paulistano, CEP 01452-000 (“Companhia”). 

 

CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada a convocação, em face ao comparecimento da 

única acionista da Companhia, JBS S.A., sociedade por ações, com sede no município de São 

Paulo, no estado de São Paulo, na Avenida Marginal Direita do Tietê, nº 500, Bloco I, 3º Andar, 

Vila Jaguara, CEP 05118-100, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.916.265/0001-60 e no Registro 

de Empresas sob o NIRE 35.300.330.587 ("JBS") representado a totalidade do capital social, 

conforme faculta o artigo 124, parágrafo 4º da Lei 6.404/76. 

 

MESA: José Batista Sobrinho, Presidente; Milena Hitomi Yanagisawa, Secretária.  

 

ORDEM DO DIA: Discutir e deliberar sobre: (i) Examinar, discutir e aprovar o 

Protocolo e Justificação de Incorporação da Beef Snacks do Brasil Indústria e Comércio de 

Alimentos S.A.. (“BSB”) pela JBS S.A. (“JBS”), firmado pelos administradores da Sociedade e 

Diretores da JBS S.A. (“Protocolo e Justificação”), bem como todos os atos e providências nele 

contemplados; (ii) Ratificar a nomeação e contratação da APSIS Consultoria Empresarial Ltda. 

para realizar a avaliação do patrimônio líquido da Sociedade, para fins do disposto nos artigos 

226 e 227 e na forma do Artigo 8º da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei nº 

6.404/76”) e elaborar o laudo de avaliação (“Laudo de Avaliação”); (iii) Examinar, discutir e 

aprovar o Laudo de Avaliação; (iv) Aprovar a incorporação da Companhia pela JBS; e (v)

 Aprovar a prática, pelos Diretores e/ou procuradores da Companhia, de todos os atos 

necessários à incorporação. 

 



FORMA DA ATA: A ata será lavrada na forma de sumário, nos termos do artigo 130, §  1º da 

Lei 6.404/76. 

 

DELIBERAÇÕES: Após analisar as matérias constantes da ordem do dia, a acionista JBS sem 

reservas ou ressalvas deliberou: 

 

(i) Após examinado, aprovar o Protocolo e Justificação, em seu inteiro teor e sem 

quaisquer ressalvas. O Protocolo e Justificação foi elaborado nos termos dos artigos 224 e 225 

da Lei nº 6.404/76, e integra esta Ata como Anexo I. 

 

(ii) Ratificar a nomeação da Apsis, anteriormente contratada pela Diretoria da Companhia 

para proceder a avaliação da Companhia, a ser incorporada pela JBS (“Incorporação”). O 

representante da Apsis, presente nesta Assembleia para prestar esclarecimentos julgados 

necessários pela acionista, declarou o quanto segue: (i) não existir qualquer conflito ou 

comunhão de interesses com os acionistas da Companhia ou da JBS, ou, ainda, no tocante à 

própria Incorporação; e (ii) não ter os acionistas ou os Diretores da Companhia ou da JBS 

direcionado, limitado, dificultado ou praticado quaisquer atos que tenham ou possam ter 

comprometido o acesso, a utilização ou o conhecimento de informações, bens, documentos ou 

metodologias de trabalho relevantes para a qualidade das respectivas conclusões. 

 

(iii) Após o exame, discussão e prestação de esclarecimentos necessários pelos 

representantes da APSIS, aprovar o Laudo de Avaliação apresentado pela Apsis (Anexo II), 

documento este que ficará arquivado na sede da Companhia. 

 

(iv) Aprovar a Incorporação desta Companhia pela JBS, registrando que: (a) em virtude da 

aprovação da Incorporação por acionista representando 100% do capital social da Companhia, 

não há porque se falar em direito de retirada; e (b) uma vez aprovada a Incorporação pelos 

acionistas da JBS, dar-se-á a extinção da Companhia, (sendo certo que a sede da Companhia 

não será aproveitada como filial da JBS e será extinta), a incorporação de todo o acervo líquido 

da Companhia pela JBS, e a transferência, para a JBS, de todos os bens, direitos e obrigações da 

Sociedade, conforme descritos no Protocolo e Justificação; e 

 

(v) Autorizar os administradores da Companhia a tomarem todas as medidas necessárias à 

efetivação das matérias aqui aprovadas, inclusive a providenciar a devida escrituração dos livros 



societários correspondentes, da Companhia e da JBS, para refletir as deliberações desta 

Assembleia. 

 

Uma vez aprovada a Incorporação pelos acionistas da JBS, em Assembleia Geral Extraordinária 

a ser realizada nesta data, cuja ata será levada a registro juntamente com este instrumento, a 

Companhia será extinta, sendo sucedida pela JBS, sem solução de continuidade, em todos os 

seus ativos e passivos, direitos e obrigações de qualquer natureza, competindo à JBS promover 

o arquivamento e a publicação dos atos de Incorporação. 

 

ENCERRAMENTO E LAVRATURA DA ATA: Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. 

Presidente ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém a pediu, declarou 

encerrados os trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavratura desta ata, a qual 

reaberta a sessão, foi lida aprovada e por todos os presentes assinada. Local e Data: São Paulo, 

SP, 30 de abril de 2018. Mesa: Presidente da Mesa: Wesley Mendonça Batista Filho; Secretária 

da Mesa: Milena Hitomi Yanagisawa. Acionista: JBS S.A, p. José Batista Sobrinho. 

 

Certifico que a presente é a cópia fiel da Ata de Assembleia Geral Extraordinária lavrada em 

livro próprio. 

 

São Paulo, 30 de abril de 2018. 

Mesa: 

 

________________________________ __________________________________ 

José Batista Sobrinho  Milena Hitomi Yanagisawa  

Presidente da Mesa Secretária da Mesa 

Acionista: 

 

 

JBS S.A. 

p. José Batista Sobrinho 

 



 

ANEXO I  

 

PROTOCOLO E JUSTIFICAÇÃO DE INCORPORAÇÃO DA BEEF SNACKS DO 

BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS S.A.PELA JBS S.A. 



ANEXO II 

 

LAUDO DE AVALIAÇÃO 
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